
Errata do Edital 019/2015

O Presidente da Comissão Especial  do Processo Seletivo Simplificado da Administração Central, publica a  Errata do 

Edital  de  Abertura   n. 019/2015  para  o   cargo:   Técnico  Administrativo  Nível  Superior/Secretário(a)-Assessor 

Administrativo

Anexo 04

Onde se Lê:

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  Pontos Máximo de Pontos

Experiência na área para a qual o candidato concorrerá – 
desempenhada no setor público ou privado (contados de 
forma contínua ou não), relativa aos últimos 10 anos e 
adquirida após a graduação na área.

0,1 por ano 
trabalhado

1,0

Leia-se:        

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  Pontos Máximo de Pontos

Experiência na área para a qual o candidato concorrerá – 
desempenhada no setor público ou privado (contados de 
forma contínua ou não), relativa aos últimos 10 anos e 
adquirida após a graduação na área.

1,0 por ano 
trabalhado

10,0

Administração Central,  05 de outubro de 2015.
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